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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NQ 1 523, D1E .::�5 DE AGÔSTO DE 1 969. 

Dispõe sÔbre a criação do SETOR MUNICI
PAL DE ALIMENTAÇXO ESCOLAR e dá outras 

A .. , providencias··.·-

O PREFEITO DO MUNIGIPIO DE ASSIS:-
... 

Faço saber que a. Camara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte lei:-
Artigo ic - Fica criado, nos tÊirmos da presente lei, o SETOR MUNICIPAL 

DE ALIMENTAÇIO Il�SCOLAR, diretamente subordinada ao Gabine
te do Prefeito.; 

H # H 
Artigo zg - O Setor Municipal de Alimentaçao Escolar tera a funçao de' 

executar e fiscali:!:ar o programa da Campanha Nacional de A 
limentação Escolar., de acÔrdo com o plano estabelecido pe
la Representaçãe> F4:!deral e com as normas e instruções em ' 
vigor na mesma;' 

Artigo 3c - O Setor Municipal de Alimentação Escolar será dirigido e 2 

rientado por pessoa categorizada, com conhecimentos de prg, 
blemas educacionais e que seja detentora dos certificados 1 

de frequência d<>s (�ursos de alimentação escolar e adminis
tração, fornecidos pela Campanha Nacional de Alimentação 1 

Escolar.' 
§ - iª - O Supervisor do Setor Municipal ficará à disposi ção da C.N. 

§ za -

Artigo 4a -

A.E., subordinado ;; Representação Begional da mesma, no Eji, 
N # filfl# # 

tado de Bao Paulo, de quem recebera a orientaçao tecnica e 

administrativa�' 
Os vencimentos cie Supervisor ê.o Setor Municipal serão pere 
cebidos da Munil'.�ipalidade � 

O Set� Municipal d.e Alimentação Escolar deverá: 
a) - Ocorrer as despesas relativas às viagens de inspeção' 

dos servidc:>res do Setor, no território do MunicÍpio; 
,,. 

b) - A dar assi:stencia reclamada e a facilitar os trabalhos 
de supervi:são e controle do pessoal da CNAE, custeando 
inclusive, as despesas de hoepedagem do Inspetor a s\,t.

· 
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viço do mmll.cÍpio1 � : 
segue fls. n'2 2 • • •  1 
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Artigo 

c) - Colocar à dif:posição do CNAE., instalação adequada para a t 
" J9'-

estocagem dof: gE:meros e dos materiais destinados ao progrA, 
ma de Alimentaç�fo Escolar do MunicÍpio; 

d) - Promover, dentre) de suas possibilidades, a variação dos ca.i: 
, dapios, utillza11do os produtos regionais e estimular a ore 

ganização de�, p«�lo menos, uma horta escolar no estabeleci
mento atendido pela CNAE� e de uma horta municipal destina, 
da a abastecE�r c:>s estabelecimentos que não tenham condições 
para tanto; 

e) - Providenciar a admissão e remunerar o pessoal necessário -

ao preparo e diistribuição de merendas (merendeiras); 
.. , 

f) - Fornecer os ll1eic>s de transportes para os generos da sede 1 

da Repartiçãc>, J?rograma de distribuição e organização pelo 
Supervisor gc> S«�tor Múnicipal, seguindo as instruções da 
Representa çac> Fi�deral � 

' ' 
5a - Compete a supervif;ora:-

a) - determinar af; plrovidências e fiscalizar o envio da documenm 
ção (mapas, rE!la'tÓrios,etc •• ) a que estão obrigados os res
ponsáveis pela direção dos estabelecimentos beneficiados 1 

' 

com os servi�íOS da merenda escolar, trimestralmente,a Repa.t, 
tição Feder�l da CNAE., na conformidade com as instrúçÕes' 
que recebera de:::ta; 

b) - Organizar e E!fe·tivar a distribuição de gêneros aos estabe-
,. 

lecimentos dE! ensino inseri tos e constantes do convenio 1 

firmado entrE! o Mun1cipi2 e a Representação da CNAE�: de con 
formidade com a:s instruçoes da mesma. 

Artigo 6'2 - As despesas decorren·tes da presente lei correrão por conta da • 
, , 

! verba propria, ja consignada nQ. Orçamento do corrente exerc cio 
financeiro, suplementada, se for necessario• 

Artigo 70 - Esta lei_entrará E!m ��igor na data de sua publict\ção,revogadas as 
disposiçoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Jlss:Ls, 25 de agÔsto de l 969.-
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